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ATA DA 7ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE DIREITO DE 
TRÂNSITO DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 
REALIZADA EM 13/11/2025. 
 

Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (13/11/2025), às 19h (dezenove 
horas), na modalidade on-line, no aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 7ª Reunião Ordinária 
da Comissão de Direito do Trânsito da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no 
exercício de 2025, sob a Presidência da Dra. Eliane Nogueira da Silva. Estiveram presentes e 
justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE 
QUÓRUM E ABERTURA –Verificada a existência de quórum, a Ilustre Presidente da Comissão 
declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 
REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA 
PRESIDÊNCIA: 3.1. Visita da Presidente da Comissão da Mulher Advogada, a Dra. Juliane 
Ferreira: momento em que foi possibilitada a apresentação de projetos da CMA. Inicialmente, 
tratou-se do protocolo para julgamento sob a perspectiva de gênero do CNJ - Resolução nº 
492/2023. Esse protocolo prevê como deve ser o de julgamento dos processos judiciais, 
envolvendo a mulher, se apresentando como uma ferramenta importante para a advocacia, 
especialmente, no atendimento voltado para as clientes do sexo feminino. Após a explanação da 
Presidente da CMA, a Sra. Fabiana, fez algumas ponderações, bem como alguns agradecimentos. 
A Dra Francilene Vendramin, que parabenizou o trabalho feito pela CMA e pediu maiores 
detalhes acerca do grupo de estudo da CMA. O Dr. Claudio Almeida, agradeceu a explanação da 
Dra. Juliane, Presidente da CMA, afirmando a importância do tema e de sua aplicação na prática.  
Ao final a Dra. Eliane Nogueira, Presidente da CDT, reiterou os agradecimentos à Dra Juliane, 
pela palestra. 3.2. Dupla notificação à luz da Súmula 312 do STJ: o Dr. Cláudio, fez uma 
explanação acerca do tema, informando que os órgãos de trânsito não conseguem comprovar a 
postagem e tão somente a expedição. O STJ fez uma releitura da súmula no sentido de que o órgão 
de trânsito deve sim comprovar a postagem das notificações. A Dra. Fabiana, bem como o Dr. 
Heber Junior, ambos também, deliberaram sobre o tema, informando dificuldades em processos 
no sentido de fazer o órgão de trânsito. Por fim, o Dr. Cláudio, alertou a todos que os órgãos de 
trânsito estão ativando ou reativando o sistema do SNE, sem a autorização do usuário, e, que essa 
prática, pode prejudicar, sobremaneira, especialmente, no que tange ao prazo recursal. Outrossim, 
foi advertido pelo Dr. Claudio, que um vereador de Goiânia/GO, alertou que não existe estudo 
técnico para instalação de radares na cidade de Goiânia/GO, fato que pode reverberar, 
diretamente, na atuação da advocacia. Na oportunidade, o Dr. Claudio, compartilhou um estudo
técnico para fins educacionais, no intuito de mostrar para os membros da CDT, qual a composição 
daquele documento. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com 
julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. 
Julgamento de Processos/pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum; 4.4.2. Julgamento: 
nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. Nenhum. 6. ENCERRAMENTO. A 
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Presidente da Comissão de Direito do Trânsito, Dra. Eliane Nogueira da Silva, declarou encerrada 
a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Dr. André Luiz Digues da Costa, Secretário-Geral 
da CDT-OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada pelo Presidente e por 
mim. 
 
 
 

Eliane Nogueira da Silva 
Presidente da Comissão de Direito do Trânsito 

 
 

André Luiz Digues da Costa  
Secretário-Geral da Comissão de Direito do Trânsito 
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